
    Câmara Municipal de Monte Mor 

    “Palácio 24 de Março” 
 

  
INDICAÇÃO Nº ____/ 2025 

 
 
 

 “Indico ao Poder Executivo viabilizar um 
plano de cargos e salários para os 
servidores denominados Cuidador de 
Crianças.” 

 
 

Nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Município de 
Monte Mor, viabilizar um plano de cargos e salários para os servidores denominados 
Cuidador de Crianças. 

Essas categorias necessitam ser valorizadas e reconhecidas por meio de  
vencimentos mais justos por meio de um plano de carreira, bem como a distribuição 
das funções e atribuições das tarefas a eles designadas. Além disso, a evolução na 
carreira estimula o servidor municipal a procurar sempre uma qualificação que pode 
resultar em melhoria no desempenho de sua função. 

Diante do exposto, encaminho ao Senhor Prefeito Municipal essa INDICAÇÃO para 
que ele acione o órgão competente para atender essa demanda o mais breve 
possível. 
 
 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis,18 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 
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